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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2013 - PARECER Nº 62/2013
De acordo com o vencido na 18ª Sessão Ordinária, realizada em 03 de junho de 2013, oferecemos ao Projeto de Resolução nº 07/2013, de autoria do vereador Vanderlei Ferreira, que dispõe sobre a autorização para implementação do Projeto "Câmara na Escola", a seguinte redação final:

“Art. 1º Fica autorizada a Câmara Municipal de Garça a promover a elaboração e execução do Projeto intitulado "Câmara na Escola".

Art. 2º. “Fica criada a Equipe Executiva, do programa Câmara na Escola que será composta por até três membros, nomeados pela Mesa Diretora através de ato, que terá por objetivo desenvolver todos os esforços e meios necessários para o bom andamento deste programa.
§ 1º. A Equipe Executiva obedecerá a seguinte composição:
a) um membro da Mesa Diretora;
b) um vereador;
c) um funcionário da Secretaria da Câmara Municipal de Garça.
§ 2º. Caberá à Equipe Executiva, dentre outras atribuições:
a) cadastrar os estabelecimentos de ensino do Município;
b) receber as solicitações das instituições de ensino e agendar visitas nas próprias instituições ou nas dependências da Câmara;
c) convidar todos os vereadores para os eventos que se fizerem realizar;
d) promover a comunicação externa com autoridades e profissionais que possam contribuir para a excelência do programa.

Art. 3º As despesas decorrentes da elaboração e execução do referido projeto, correrão a conta de dotação orçamentária prevista no orçamento da Câmara Municipal de Garça.

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”
É o Parecer.

S.Comissões, 04 de junho de 2013.
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